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ACÓRDÃO N.º 4136 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/519932/2019)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 3297, de 01.11.2018, em favor de MARIA DE LOURDES 
RODRIGUES GONÇALVES NEVES, dependente do(a) ex-segurado(a) 
RAIMUNDO TRINDADE DAS NEVES, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4137 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/548850/2019)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 1620, de 10.07.2019, em favor de UBALDINO 
NOGUEIRA DE OLIVEIRA, dependente do(a) ex-segurado(a) EDNA DA 
SILVA DE OLIVEIRA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4138 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009906/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA AP n.º 2.770, de 11.10.2013, em favor de 
CARLOS ALBERTO MARTINS FRANCO, no cargo de PROFESSOR CLASSE I, 
NÍVEL K, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4139 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011658/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA AP n.º 355, de 07.02.2020, em favor de 
MARIA VIEIRA DE CARVALHO, no cargo de PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL 
I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4140 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012726/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA AP n.º 2.975, de 18.12.2020, em favor 
de ELIZA MARIA COELHO SOBRAL, no cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4141 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000336/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 

unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2.339, de 26.10.2020, em favor de IZABEL CRISTINA DE 
ALMEIDA AMANAJAS, no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) 
no(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4142 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016968/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA AP n.º 1.700, de 16.07.2013, em favor de 
CACILDA SILVA DE SOUSA FILHA, no cargo de PROFESSORA CLASSE II, 
NÍVEL L, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4143 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/012645/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JULIVAL SILVA ROCHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil 
consubstanciado na PORTARIA PS n.º 1016, de 23.04.2021, em favor de 
OCIVALDO PIMENTEL DOS SANTOS, dependente do(a) ex-segurado(a) 
Ângela Maria Sousa dos Santos, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4144 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009805/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 
2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 75, de 06.01.2020, em favor de MARIA DE FATIMA 
PASSOS DE OLIVEIRA, no cargo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E 
DA PESCA, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4145 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010668/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA AP n.º 515, de 25.02.2021, em favor de 
TEREZA CONCEICAO COELHO DOS SANTOS, no cargo de ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4146 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011060/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria 


